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Estado do Paraná 

Decreto N.o 316 

Constitui o Conselho Diretor do FUNRE-

BOM, dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ , 

no uso de suas atribuições legais e as disposições do artigo 49 , 

da Lei Municipal n9146 de 02 de dezembro de 1974, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica constituido o Conselho Diretor do FUN 

REBOM - Fundo de Reequipamento do Grupamento do Corpo de Bombei 

•ros do Estado do Paraná, unidade de Umuarama-Pr., como segue: 

Presidente - JOÃO CIONI NETTO 7 Prefeito Municipal; 

Vice-Presidente-FELIX LUCASKI - Comandante do Grupa- 

mento do Corpo de Bombeiros local; 

Membros. 1 - ALAERTE DE FREITAS - Vereador, repre - 

sentante da Câmara Municipal; 

2 - AMPERIO SANGION - representante do Ro-

tary Club; 

3 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA,- represen-

tante da Indústria; 

4 - MASSAIUKI OKUMURA - representante do 

Comercio. 

Art. 29 - Ao Conselho nomeado no artigo anterilõr com 

petente a administração do FUNREBOM - Fundo de reequipamento do 

Grupamento do Corpo de Bombeiros. 



1.10 SIDONIO CIONI 

CRETÁRIO GERAL - 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANA' 

fls.02. - 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Edíficio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta 

do do Paraná, aos 22 dias do mês de dezembro de 1977. 

JOX0 IONI NETTO 

PPEFFII O MUNICIPAL 
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